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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
Portarias do Pró-Reitor, de 7-1-2011
Designando os Profs. Drs. Bernadette Dora Gombossy de 

Melo Franco (Coordenadora), Carmem Gracinda Silvan Schochi, 
Aluisio Augusto Cotrim Segurato, Eucia Beatriz Lopes Petean, 
Éder Tadeu Gomes Cavalheiro, Ana Maria Afonso Ferreira 
Bianchi, Valmor Alberto Augusto Tricoli, Paulo César Rodrigues 
Conti, Inge Elly Kiemle Trindade para comporem a Comissão 
de Avaliação que tem por objetivo analisar os Programas e seu 
desempenho, propondo ações que visem ao aprimoramento e 
excelência da Pós-Graduação da Universidade de São Paulo, 
ficando revogada a Portaria PRPG 45 (Portaria PRPG - 53/11).

Prorrogando:
até o dia 31-3-2011, o mandato dos Coordenadores dos 

Programas de Pós-Graduação em Agronomia (Física do Ambien-

te Agrícola), Irrigação e Drenagem e Máquinas Agrícolas da 
Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”, tendo em vista 
a fusão dos Programas ora mencionados; esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
08 de outubro de 2010, conforme Ofício 107-5/2010/CTC/CAAI/
CGAA/DAV/CAPES (Portaria PRPG - 50/11);

até o dia 31-3-2011, o mandato dos Coordenadores dos 
Programas de Pós-Graduação em Oceanografia (Oceanografia 
Biológica), Oceanografia (Oceanografia Física) e Oceanografia 
Química e Geológica do Instituto Oceanográfico, tendo em 
vista a reestruturação dos Programas ora mencionados; esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 10 de novembro de 2010, conforme Ofí-
cio 045_22/2010/CTC/CAAIII/CGAA/DAV/CAPES (Portaria PRPG 
51/11);

até o dia 31-3-2011, o mandato dos Coordenadores dos 
Programas de Pós-Graduação em Físico-Química e Química 
(Química-Analítica) do Instituto de Química de São Carlos, 
tendo em vista a reestruturação dos Programas ora menciona-
dos; esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de novembro de 2010, conforme 
Ofício 070_22/2010/CTC/CAAIII/CGAA/DAV/CAPES (Portaria 
PRPG - 52/11).

FACULDADE DE FILOSOFIA,
 LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portaria do Diretor, de 11-1-2011
Designando os alunos:
Cássio Alves Garcia Prado, Andréia Ermlich Bianchi, Ricardo 

Neves Streich, Andressa Toni, Julia de Crudis Rodrigues, Tiago 
Bentivoglio da Silva e Matheus Almeida Filho para exercer a 
atividade de Bolsista de Iniciação Científica da FFLCH, junto 
ao Programa de Pibic-USP-CNPq, cujo valor corresponde a R$ 
360,00 mensais, sem vínculo empregatício com a FFLCH a partir 
de 1º-01-2011;

Rômulo Lelis Lima para exercer a atividade de monitor 
Bolsista do Projeto 4 - Programa de Bolsa de Treinamento 
Técnico para estudante de graduação e apoio de pesquisa, 
aprovado pela Pró-Reitoria de Pesquisa, cujo valor corresponde 
a R$ 500,00 mensais, sem vínculo empregatício com a FFLCH, a 
partir de 02-01-2011, pelo período de 12 meses.

Retificações do D.O. de 7-12-2010
No Edital ATAC-CL 076-10 do Centro de Línguas, área de 

Francês Instrumental, onde se lê: O processo seletivo será da 
seguinte forma:

- dia 14/02/2011 - Análise de curriculum vitae (eliminatória)
- dia 14/02/2011 - Prova escrita e entrevista
- dia 16/02/2011 - convocação dos candidatos aprovados
na fase eliminatória, leia-se: O processo seletivo será da 

seguinte forma:
- dia 14/02/2011 - Análise de curriculum vitae (eliminatória)
- dia 16/02/2011 - convocação dos candidatos aprovados
- dia 18/02/2011 - Prova escrita e entrevista

FACULDADE DE ODONTOLOGIA
 DE RIBEIRÃO PRETO

Segundo Termo Aditivo de Contrato
Contrato 36/2010. Proc. 2010.1.1272.58.8. Contratan-

te: Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto. Contratada: 
Câmara e Griffo Engenharia e Construções Ltda. – CNPJ: 
03.321.997/0001-70. Objeto: Serviço de impermeabilização da 
laje do corredor dos Anfiteatros 1 e 2 da FORP. Fica prorrogado 
por mais 30 dias, a partir de 03-1-2011, o prazo para a entrega 
do objeto. Data da assinatura: 03-01-2011.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Segundo Termo de Reti-Ratificação
Processo: 2009.1.5051.62.2. Contratante: Hospital Universi-

tário da USP. Contratado: Multicarnes Alimentos Ltda. Objeto: II 
Termo de Reti-ratificação ao I Termo de Aditamento objetivando 
retificar o nº do pregão para 158/09. Data da assinatura: 15-12-
2010.

Retificação do D.O. de 8-1-2011
No Processo: 10.1.4884.62.2, Contratante: Hospital Univer-

sitário da USP, Contratado: Elevadores Atlas Schindler S/A, Obje-
to: Contrato objetivando prestação de serviços de manutenção, 
conservação e reparos dos elevadores, leia-se: valor global do 
contrato R$ 24.970,33.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Comunicado
Em atenção ao artigo 5º, parágrafo 1º, da Portaria 

GR-4710/2010, justificamos que o pagamento das seguintes 
empresas listadas abaixo, não tiveram seus pagamentos efe-
tuados nas datas devidas por problemas administrativos que 
impossibilitaram a tramitação dos processos.

Empresa: Bertel Comercial Elétrica Ltda.
Nota de Empenho: 03258822
Processo 10.1.1085.14.1
Empresa: AGT Importadora e Distribuidora de Ferramentas 

Ltda.
Nota de Empenho: 03290220
Processo: 10.1.1095.14.7
Empresa: CDC Brasil Distribuidora Ltda.
Nota de Empenho: 03358606
Processo: 10.1.1097.14.0
Retificação do D.O. de 11-1-2011
No Edital 001-2010, PE, Seção I, pág. 67, onde se lê: 3.3 

O(A) candidato(a) será avaliado(a) pela documentação solicita-
da. Em complementação, deverá fazer uma apresentação, com 
duração máxima de 30 minutos, de seu projeto de pesquisa a 
uma banca constituída por dois membros escolhidos pela CCP. A 
avaliação será feita conforme itens constantes no Formulário de 
Avaliação disponível na página do Programa na internet http://
www.iag.usp.br/pgr/formulario/forms/qualificacao/ficha_aval_
doutorado.pdf. - leia-se: 3.3 O(A) candidato(a) será avaliado(a) 
pela documentação solicitada. Em complementação, deverá 
fazer uma apresentação, com duração máxima de 30 minutos, 
de seu projeto de pesquisa a uma banca constituída por dois 
membros escolhidos pela CCP. Os temas devem estar vinculados 
às linhas de pesquisa constantes no item 5 deste edital, sendo 
livre a bibliografia a ser consultada, devendo apenas ser listada 
no projeto proposto. A avaliação será feita conforme itens 
constantes no Formulário de Avaliação disponível na página 
do Programa na internet http://www.iag.usp.br/pgr/formulario/
forms/qualificacao/ficha_aval_doutorado.pdf.

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

Despacho do Diretor, de 10-1-2011
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, de 

acordo com o art. 26, da Lei Federal 8666/93, e suas alterações 
posteriores, combinando com o artigo 1º, inciso I, letra “h”, 
da Portaria GR 4.685, de 21-01-2010. Unidade interessada: 
Instituto de Física de São Carlos. Proc. IFSC 2010.1.1.1564.76.7. 
Recursos: FINEP/GNATUS 01.09.0241.00. Contratada: PDT Phar-
ma Indústria e Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. - EPP. 
Valor: R$ 28.480,00.

INSTITUTO OCEANOGRÁFICO

Comunicado
O Instituto Oceanográfico comunica o encerramento do 

Concurso Público para a função de Cozinheiro iniciado com a 
publicação do Edital IOUSP 09-2009 de Abertura de Concurso 
Público no D.O. de 30-07-2009, tendo em vista o término de 
validade.

MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
EM ARQUEOLOGIA
Comunicado
Edital - Processo Seletivo 2011.
Das Inscrições
01/03/2011 a 22/03/2011 - inscrição para seleção de ingres-

so no 2º semestre de 2011, no balcão da Seção Acadêmica do 
Museu de Arqueologia e Etnologia da USP.

Documentos exigidos:
- cópia autenticada do diploma ou certificado de conclusão 

do curso superior (graduação);
- cópia do histórico escolar, onde conste a data da colação 

de grau;
- curriculum vitae atualizado (recomenda-se aos candidatos 

o uso do currículo Lattes);
- cópia do diploma de mestrado ou ata de defesa (para 

doutorado);
- cópia do histórico escolar do mestrado (para o doutorado);

- cópia da carteira de identidade (RG) e do CPF (exceto para 
alunos estrangeiros), não será aceito carteira de habilitação;

- duas cópias do projeto de pesquisa, na formatação indica-
da pelo Programa, com anuência do orientador.

- carta de anuência da instituição responsável pela guarda 
do material arqueológico/etnológico a ser pesquisado (espe-
cificamente para os candidatos com projetos que tem como 
objetivo a análise de acervos arqueológicos/etnológicos não 
pertencentes ao MAE-USP). Formulário de Cadastramento de 
Pesquisa (especificamente para os candidatos que tem como 
objetivo a análise de acervos arqueológicos/etnológicos perten-
centes ao MAE-USP).

Para Alunos Estrangeiros: é obrigatória a apresentação do 
visto regular tanto para a matrícula como para frequência às 
aulas, concedendo-se, quando necessário, o prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data de entrada no Brasil, para a 
entrega da cópia do protocolo do pedido de registro no Departa-
mento de Polícia Federal à Seção Acadêmica. Ultrapassado esse 
prazo, o aluno poderá ser desligado do curso, mesmo tendo sido 
aprovado no processo de seleção.

Serão aceitas inscrições por procuração.
Das Datas e Horários dos Exames de Seleção
26/04/2011 - 09h às 11h - exame de proficiência em língua 

estrangeira para todos os candidatos (escrito).
26/04/2011 - 14h às 16h - exame de proficiência em língua 

portuguesa para estrangeiros (escrito).
27/04/2011 - 14h às 18h - prova de conhecimentos (escrita).
28/04/2011 - 14 às 17h - análise de currículo e projeto.
06/05/2011 - divulgação do resultado final.
16/05/2011 - data máxima para solicitação de revisão das 

provas dos alunos reprovados no processo seletivo.
23/05/2011 - divulgação do resultado dos pedidos de 

revisão das provas
Do Processo Seletivo
O ingresso no Programa de Pós-Graduação em Arqueologia 

do MAE-USP dependerá de processo seletivo constituído das 
seguintes provas, todas eliminatórias. A nota mínima para apro-
vação nas provas será 07 (sete).

Fase 1 - Proficiência em língua estrangeira
Dos candidatos brasileiros e daqueles oriundos de países 

de língua portuguesa será exigida proficiência em uma língua 
moderna para o mestrado (inglês) e duas para o doutorado, ou 
seja, inglês (obrigatória) e espanhol, francês ou italiano. A prova 
de proficiência em língua estrangeira deverá ser escrita em por-
tuguês e realizada de forma a avaliar o grau de compreensão de 
texto em língua estrangeira.

Os candidatos estrangeiros, além das exigências acima, 
deverão demonstrar também proficiência em língua portuguesa, 
realizando o exame durante o processo seletivo de ingresso na 
pós-graduação, e ambos terão caráter eliminatório. O candidato 
que já obteve o CELPE-BRAS será dispensado desta prova, 
devendo anexar à documentação cópia autenticada do referido 
certificado.

Poderão ser dispensados deste exame de proficiência os 
candidatos que apresentarem aprovação nos seguintes testes:

Inglês:
TOEFL (Test of English as a Foreign Language): mínimo de 

550 pontos para o TOEFL tradicional (paper-based); mínimo de 
213 pontos para CBT TOEFL (eletrônico);

ESLAT (English as a Second Language Achievement Test): 
mínimo de 600 pontos (escrito) e mínimo de 70 pontos (oral);

IELTS (International English Language Testing System): 
mínimo de 6,0 pontos.

FRANCÊS: mínimo de 70 pontos nos testes de proficiência 
das instituições:

Aliança Francesa;
Bureau d?Action Linguistique Liceu Pasteur.
ESPANHOL:
DELE (Diplomas de Espanhol como Língua Estrangeira, 

expedido pelo Instituto Cervantes): Nível Básico (DELE CIE)
ITALIANO:
Instituto Italiano de Cultura: teste lato sensu com aprovei-

tamento igual ou superior a 50%
Os resultados desses testes serão validados considerando-

se o prazo máximo de dois anos de sua obtenção.
FASE 2 - Prova escrita de conhecimentos em Arqueologia
A prova de conhecimentos em Arqueologia deverá ser 

escrita e versará sobre os conteúdos programáticos abaixo 
relacionados:

1. Teoria Arqueológica
2. Metodologia e técnicas arqueológicas
3.Processos interdisciplinares em arqueologia (abrange 

os conteúdos relacionados às linhas de pesquisa do PPGARq/
MAE-USP

Como bibliografia de referência são sugeridos os seguintes 
títulos:

Gallay, A.
1986. L’Archéologie demain. P. Belfond, Paris.
Renfrew, C. & Bahn, P.
1993. Arqueología. Teoria, Métodos y Prática. Ed. Akal, 

Madrid.Routledge, London.
Preucel, R.W. & Ian Hodder
1996. Contemporary Archaeology in Theory: A Reader. 

Blackwell, London.
Whitley, D.S.
1998. Reader in archaeology theory. Post-Processual and 

cognitive approaches. London, Routledge.
Chilton, Elisabeth S. (ed.)
1999. Material meanings: critical approaches to the inter-

pretation of material culture. Salt Lake City, The University of 
Utah.

Ingold, Tim
2000. The perception of the environment. Essays in live-

lihood, dwelling and skill. London, Routledge.
Hodder, Ian (ed.)
2002. Archaeological Theory Today. Cambridge, Blackwell 

Publishers.
Banning, E.B.
2002 Archaeological survey. New York, Kluwer Academic/

Plenum Publishers.
Gamble, Clive
2004. Archaeology: the basics. London, Routledge.
Meskell, Lynn
2004. Archaeologies of social life. Oxford, Blackwell.
Trigger, Bruce G.
2004. História do Pensamento Arqueológico. Trad. de Ordep 

José Trindade Serra. São Paulo
Odysseus.
Renfrew, C. & Bahn, P.
2007 Archaeology Essentials (Theories, methods and practi-

ces). New York, Thamess & Hudson.
Jameson Jr, J.H. & Baugher, S. (Eds).
2007 Past meets present. Archaeologist patterning with 

museum curators, teachers and community groups. New York, 
Springer.

FASE 3 - Avaliação do Curriculum Vitae e do projeto de 
pesquisa

Para os alunos ingressantes no Mestrado
A análise do CV considerará os seguintes itens e apresenta-

rá a seguinte pontuação:
1. Motivação para o curso (0.5)
2. Formação prévia (1.5)
3. Disponibilidade para pesquisa (0.5)
A análise do projeto considerará os seguintes itens e apre-

sentará a seguinte pontuação:
1. Objetivos e justificativa (4.0)
2. Metodologia coerente com os objetivos do projeto e 

viabilidade de execução da pesquisa (3.5)
Para os alunos ingressantes no Doutorado e Doutorado 

Direto

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Portaria PRP-132, de 22-12-2010

Dispõe sobre a prorrogação de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico de Nível 
Superior para Grupos de Excelência (Procontes) junto à Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR-4215, de 25/05/09, e considerando a Lei 
Complementar 1074/2008, bem como a Portaria GR-4078/2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora Marcella Daruge Grando e distribuído junto à Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto (FCFRP) pela Portaria PRP-27, de 22/06/09, para continuar atendendo o Programa de 
Concessão de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes), conforme segue:

Grupo/Faixa / Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação

Superior I A Especialista em Laboratório 1131753 Profa. Dra. Lusiane Maria Bendhack 31/01/2012
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. (Processo USP 2009.1.9015.1.9).

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

GR-4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamento às 
seguintes empresas listadas abaixo não tiveram seus pagamen-
tos efetuados nas datas devidas por problemas administrativos 
que impossibilitaram a tramitação normal dos processos:

Empresa: RCM Com. de Eqtos. Eletro-Eletrônicos Ltda. - EPP
Processo: 2010.1.27938.1.0
Empenho: 3546844/2010

CENTRO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS

Terceiro Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Processo 2001.1.111.63.8. Contratante: Centro de Práticas 

Esportivas da Universidade de São Paulo. Contratada: Copy 
Set Reproções Gráficas Ltda. Objeto: Exploração comercial de 
serviços gráficos em geral. Vigência: 12 meses a contar de 15-12-
2010. Alterada a cláusula 4º do contrato em virtude da edição 
do Decreto Estadual 48.326 e pela Resolução CC-79. Obs.: Este 
termo foi feito em 11-01-2011.

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Portaria CCS-1, de 11-1-2011
O Coordenador da Coordenadoria de Comunicação Social, 

nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 10.520, de 
17-07-2002, combinado com o disposto no inciso IV do artigo 
3º do Decreto Estadual 47.297, de 06-11-2002, e alínea b, inciso 
I, do artigo 1°, da Portaria GR-4.685, de 22-01-2010, expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa Marcelo Sylvestre (Certificação USP 014-
2004); Roberta Cristina Santos (Certificação Fundap 140587); 
Douglas da Silva Henrique (Certificação Fundap 178750) e Fabio 
Kenji Nagatomi Fukuoka (Certificação Fundap 187151) para 
atuarem como Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem 
instaurados na CCS da USP, através da modalidade de Pregão, 
objetivando a aquisição de bens e serviços comuns de valores 
abaixo de R$650.000,00.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio, ficam desig-
nados os servidores Jair Valério da Silva, Vanessa Oliani Alonso 
Sandes e Anderson Batista Gomes.

Artigo 3º - Os pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º - Esta portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a 
contar da data da sua publicação, ficando revogada a Portaria 
de nº 1, datada de 20-04-2010.

EDITORA DA USP

Portaria Interna Edusp-3, de 11-1-2011
O Diretor-Presidente da Editora da USP, considerando:
Objeto: Termo de concessão de uso de espaço de pro-

priedade da Universidade de São Paulo, localizada no Campus 
“Armando de Salles Oliveira”, com área de aproximadamente 
102,70 m², nas dependências da Edusp - Livraria João Alexandre 
Barbosa, para exploração de serviços de cafeteria,

baixa a seguinte portaria:
Artigo 1º - Designa como gestores de contrato: Marcio dos 

Santos Pelozio - nº func. 354-4698 e Amauri Santana Branco - nº 
func. 245-5057, a responsabilidade na fiscalização dos serviços 
prestados e pela necessária conferência da documentação das 
medições dos serviços objeto do contrato com a Ana Christina 
Panno Veiga - ME, conforme termo contratual constante do 
Processo 2010.1.12.91.4.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Extrato de Contrato de Edição
Contratante - Editora da USP - Contratado: José de Paula 

Ramos Júnior, Marisa Midore Deaecto, Plinio Martins Filho 
(organizadores - Contrato de edição da obra: “Paula Brito - Edi-
tor, Poeta e Artíficie das Letras” - Vigência - 5 anos a partir da 
data da assinatura - Data da assinatura - 07.01.2011 - Processo 
2010.1.717.91.8.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Portaria EE-1, de 6-1-2011
A Diretora da Escola de Enfermagem baixa a seguinte 

Portaria:
Artigo 1º - Nos termos do Regimento Geral da Universidade 

de São Paulo, artigo 208, e Regimento da Escola de Enfermagem, 
artigo 43, ficam designados os alunos abaixo citados para exer-
cerem a função remunerada de Monitor-Bolsista junto à Revista 
da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo:

Período: 03-01-2011 a 31-12-2011
Aluno: Daniel Gomes e Fernanda Mattar Simões

Disciplina: Atividades Interdisciplinares de Organização de 
Banco de Dados de Referência Bibliográficas das áreas temáticas 
de Enfermagem.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na presente data., 
retroagindo seus efeitos a contar de 03 de janeiro de 2011.

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria FCFRP-USP-01, de 11-1-2011

Dispõe sobre a Eleição de dois Representantes dos 
Servidores Celetistas e Respectivos Suplentes junto 
à Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - 
Cipa da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto da USP

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-
rão Preto, à vista do disposto na NR-5 e seus sub-ítens, resolve:

Artigo 1º - A eleição de dois Representantes dos Servidores 
Celetistas e Respectivos Suplentes junto à Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes - Cipa da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas de Ribeirão Preto da USP, realizar-se-á em 11 de 
fevereiro de 2011, das 9:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 19:30 
horas, pelo voto direto e secreto, no Saguão da Administração.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados os servidores regidos 
pela CLT, lotados na Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto da USP.

Artigo 3º - Os registros dos candidatos a Representantes e 
Suplentes serão feitos mediante requerimento, em separado, ao 
Diretor da Unidade e entregues para a Analista para Assuntos 
Administrativos, até as 16:00 horas do dia 09 de fevereiro de 
2011.

Artigo 4º - Serão garantidos o sigilo e a inviolabilidade 
das urnas.

Artigo 5º - A eleição será feita através de cédula única devi-
damente rubricada pela Presidente da Mesa Eleitoral.

I - Antes de votar, os eleitores aporão suas assinaturas na 
lista de presença.

II - Não será permitido o voto por procuração.
III - Em caso de dúvida na lista de presença, a Presidente da 

Mesa providenciará para que o eleitor vote em separado.
Artigo 6º - A Mesa Eleitoral será presidida pela Analista para 

Assuntos Administrativos e terá como mesários o Presidente 
e o Vice-Presidente da Cipa e um servidor celetista lotado na 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto - USP.

Artigo 7º - A Seção de Pessoal providenciará, em tempo 
hábil, todo o material necessário à realização do pleito.

Artigo 8º - O processo eleitoral realizar-se-á mediante 
observância das seguintes condições:

I - Registro prévio dos candidatos na forma estabelecida 
pelo Artigo 3º.

II - Identificação de cada eleitor no ato da aposição da 
assinatura na lista de presença preparada pela Seção Pessoal 
da FCFRP.

III - Apuração do pleito imediatamente após o encerramento 
e votação.

IV - Proclamação do resultado geral pelo Diretor da Unida-
de, no dia imediatamente seguinte à eleição.

V - A apuração do pleito será feita pela própria Mesa Eleito-
ral a que se refere o art. 6º.

VI - A urna estará acompanhada de uma ata de abertura e 
encerramento dos trabalhos, assinada pela Presidente da Mesa 
Eleitoral e Mesários, na qual constará detalhes pertinentes à 
eleição.

VII- Terminada a apuração, todo o material relativo à eleição 
será encaminhado à Seção de Pessoal, que o conservará pelo 
prazo máximo de 30 dias.

Artigo 9º - No prazo de três dias úteis após a proclamação 
dos eleitos, poderá ser impetrado recurso ao Diretor da Unidade, 
sobre o resultado da eleição.

I - O recurso a que se refere este artigo será processado na 
Seção de Pessoal e não produzirá efeito suspensivo.

II - O recurso a que se refere este Artigo será decidido pelo 
Diretor da Unidade, no prazo máximo de 03 dias, contados da 
data de sua impetração.

Artigo 10 - Havendo participação inferior a cinquenta por 
cento dos empregados na votação, não haverá apuração dos 
votos e deverá ser organizada outra votação que ocorrerá no 
prazo máximo de dez dias.

Artigo 11 - O mandato dos membros eleitos será de um ano, 
a contar de 31 de março de 2011.

Artigo 12 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
de plano pelo Diretor.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor, de 7-1-2011
Aplicando, após análise contida no Parecer CJ.P. 5098/10-

RP (fls. 41/43), cujas razões passam a integrar o presente, à 
empresa Brazil Translation & Solutions - Traduções e Inter-
pretações Ltda., multa de 20% sobre o valor da obrigação 
não cumprida, à vista do disposto no artigo 87 da Lei Federal 
8.666/99 e no artigo 7º da Portaria GR-3161, de 11 de maio de 
1999 - Processo USP 2010.1.874.81.9.


